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PROJETO DE RESOLUÇÃO N°O^DE 29 DE JANEIRO DE 2024

Art. Io - Fica concedido o Título de Cidadão Cruzalmense ao Senhor Mário Gonzaga Jorge Junior.

Art. 3° - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 29 de janeiro de 2024.
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Ait. 2° - O Título a ser outorgado constará de diploma a ser confeccionado pela Câmara Municipal 
de Cruz das Almas em época oportuna e entregue em Sessão Solene nesta Casa Legislativa.

OS VEREADORES DE CRUZ DAS ALMAS APROVAM E EU PRESIDENTE DA CÂMARA 
SANCIONO O SEGUINTE PROJETO E RESOLUÇÃO.

“Concede Título de Cidadão Cruzalmense ao 
Senhor Mário Gonzaga Jorge Junior e das 
outas providências”
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JUSTIFICATIVA

Assim sendo, solicito desta Casa Legislativa a aprovação desta propositura.

Sala das Sessões, 29 de janeiro de 2024.
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Mário Jorge é jornalista formado pela Universidade Federal do Recôncavo da Bahia (UFRB), mestre 
em Comunicação (UFRB) e doutorando em Comunicação e Cultura Contemporâneas pela 
Universidade Federal da Bahia (UFBA). Atua como professor universitário, sendo também 
apresentador do Programa Conexão Excelsior da Rádio Excelsior Recôncavo FM e colaborador do 
Jornal Notícia Preta.

Além disso, é autor do livro "Juventudes Negras na TV Baiana", publicado em 2022 pelo selo dos 15 
anos de ações afirmativas da EDUFRB. Possui ampla experiência profissional na área de 
Comunicação Social e Jornalismo, com ênfase em Radio jornalismo. Comunicação Organizacional e 
Jornalismo Digital. Já exerceu funções como Coordenador da Pastoral da Juventude do Recôncavo, 
Secretário Municipal de Assistência Social, Coordenador de Políticas Públicas para a Juventude e 
Assessor de Comunicação no município de Cachoeira-BA.

Sua trajetória de vida está diretamente relacionada à luta antirracista e ao ativismo social pelos direitos 
das juventudes, pela salvaguarda da cultura popular e em defesa dos direitos das comunidades rurais 
e quilombolas. No âmbito acadêmico investiga as relações entre Comunicação, Cultura e Sociedade.
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